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Comunicado de Vacância Conselho Tutelar Região Oeste

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba - CMDCA, no uso de suas atribuições
previstas na Lei Federal 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA e suas alterações, no exercício de sua
função deliberativa e controladora das ações da Política de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente no
Município de Sorocaba, conforme Edital 02/2021, RESOLVE publicar 1 vaga para a Região Oeste do Conselho Tutelar.
O Conselheiro Tutelar interessado na vaga, protocolar ofício na Sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
adolescente no período de 24hs após esta publicação. Após o prazo, não havendo interessados, será chamado o
próximo suplente.
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Angélica Lacerda Cardoso

Presidente CMDCA Sorocaba
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